PROJETO DE LEI No 120/2015, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015.

Institui o Sistema de Estacionamento Rotativo de Frederico Westphalen e dá outras providências.

Art. 1o É instituído o Sistema de Estacionamento Rotativo para veículos automotores nas vias e logradouros públicos do Município de Frederico Westphalen, constantes nas áreas de abrangência a serem definidas por ato do Poder Executivo.
§ 1o O sistema é denominado de “Estacionamento Rotativo” e será remunerado mediante pagamento de tarifa.

§ 2o O número de vagas poderá ser alterado, de acordo com as necessidades. 
§ 3o O sistema de Estacionamento Rotativo é destinado ao estacionamento de veículos automotores de passageiros, motocicletas, veículos de carga útil de até 5 (cinco) toneladas e contêineres (caçambas) de coleta de entulho.

Art. 2o A finalidade do sistema de estacionamento pago nas vias e logradouros públicos é disciplinar o estacionamento nos espaços públicos, oportunizando o uso racional das vagas, para que o maior número possível de usuários possa usufruir do sistema.

Art. 3o A utilização do Estacionamento Rotativo dar-se-á quando o condutor optar em estacionar o veículo nas vias e logradouros públicos abrangidos pelo Sistema de Estacionamento Rotativo, instituído por esta Lei.

§ 1o Para estacionar o veículo na área compreendida pelo “Estacionamento Rotativo”, o condutor deverá efetuar o pagamento de tarifa, na forma estabelecida nesta Lei e no seu Regulamento.

§ 2o Ao estacionar o seu veículo em uma vaga do Estacionamento Rotativo, o condutor deverá colocar o “Cartão de Controle”, sinalizado com data e horário, sobre o painel, de forma visível para os agentes de fiscalização.
§ 3o O limite do tempo de permanência no Sistema de Estacionamento será de 2 (duas) horas, no máximo, ressalvadas as áreas especiais, que poderão ser criadas por ato do Poder Executivo, para atender às necessidades e peculiaridades de cada local, onde o limite de permanência será de 4 (quatro) horas.

§ 4o O tempo máximo de permanência na mesma vaga constará nas placas de sinalização de regulamentação.

§ 5o A permanência do condutor ou de passageiro no interior do veículo não desobriga do pagamento da tarifa.
Art. 4o O horário de funcionamento do Estacionamento Rotativo será das 08h às 12h, de segunda-feira a sexta-feira, e das 13h30min às 17h30min.

Art. 5o A pessoa que utilizar espaço no estacionamento rotativo pagará R$ 0,50 (cinquenta centavos) a cada 30min de tempo de permanência.

Parágrafo único. O saldo remanescente da tarifa paga em um determinado espaço poderá ser aproveitado em outro ponto do estacionamento rotativo, dentro do mesmo horário sinalizado.
Art. 6o Constituem infrações ao Sistema de Estacionamento Rotativo:
I - estacionar o veículo nas áreas regulamentadas, sem o respectivo pagamento;
II - utilizar incorretamente uma vaga do sistema, contrariando as suas normas;
III - ultrapassar o tempo máximo de estacionamento na mesma vaga, estabelecida através de placas de regulamentação; e
IV - estacionar o veículo em vaga destinada a outra categoria de veículos.
Art. 7o O proprietário e/ou condutor do veículo infrator será notificado da irregularidade cometida, pelos agentes  de fiscalização, sujeitando-se à remoção do veículo.

§ 1o Não sendo sanadas em tempo hábil as irregularidades, o infrator estará sujeito às infrações de que trata o inciso XVII, do artigo 181, da Lei Federal no 9.503, de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, a cargo do órgão competente.

§ 2o Depois de recebido ou afixado o aviso de irregularidade, o veículo que permanecer estacionado de forma irregular receberá novo aviso a cada intervalo de 1(uma) hora.

§ 3o O recurso contra a imposição da multa poderá ser interposto no prazo de 3 (três) dias úteis, independentemente do recolhimento do seu valor.
§ 4o O recurso será encaminhado e julgado pela Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI, criada pela Lei Municipal no 2.287, de 29 de março de 1999, combinado com o disposto nos  arts. 16 de 17 da Lei Federal no 9.503, de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 8o Caberá à Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento a implantação e a fiscalização do Sistema de Estacionamento Rotativo, em cumprimento ao disposto no inciso X, do artigo 24, da Lei Federal no 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro.
Parágrafo único. A fiscalização do Estacionamento Rotativo será efetuada por servidores concursados ou contratados, mediante processo seletivo e, no caso de terceirização, pelos agentes devidamente credenciados pela empresa concessionária, restringindo-se, tão somente, ao cumprimento das normas do Sistema de Estacionamento Rotativo.

Art. 9o A operacionalidade do Sistema de Estacionamento Rotativo poderá ser exercida diretamente pelo Município ou concedida a pessoa jurídica interessada, mediante procedimento licitatório na modalidade Concorrência Pública, nos termos do art. 175 da Constituição Federal, e das Leis Federais nos 8.987, de 1995, e 8.666, de 1993.

Parágrafo único. No caso de terceirização, a empresa concessionária do serviço, dentre outras obrigações estabelecidas no processo licitatório, deverá instalar e conservar a sinalização viária regulamentadora do estacionamento, bem como realizar todas as obras que se fizerem necessárias à operação da concessão.

Art. 10. A receita líquida arrecadada com a cobrança da tarifa será aplicada no custeio do serviço, quando realizado diretamente pelo Município, ou na remuneração da empresa terceirizada, quando for o caso.

§ 1o O saldo, quando houver, será aplicado emsinalização de trânsito, engenharia de tráfego, educação de trânsito e manutenção do Órgão Municipal de Trânsito.

§ 2o A receita decorrente da aplicação de multas será repassada ao Conselho Comunitário Pró-Segurança Pública (CONSEPRO) de Frederico Westphalen, cuja destinação ficará a seu critério.
Art. 11. Estão isentos de pagamento da tarifa do “Estacionamento Rotativo”:
I - os veículos prestadores de serviços públicos essenciais de que trata a Resolução no 679/87, do CONTRAN;
II - os veículos oficiais dos órgãos e empresas públicas federais, estaduais e municipais, ou a serviço dos órgãos, desde que devidamente identificados e efetivamente em serviço;
III - os veículos conduzidos ou para condução de pessoas com deficiência, desde que identificados nas vagas reservadas, conforme Lei no 10.098, de dezembro de 2000;
IV - os oficiais de Justiça do serviço ativo, quando em serviço, mediante licença prévia e devidamente cadastrados e identificados.
§ 1o A isenção de que trata o caput aplica-se somente em relação à tarifa, que não será concedida quando o condutor do veículo infringir as normas regulamentadoras do Sistema de Estacionamento Rotativo. 

§ 2o Não gozam da isenção de pagamento de tarifa as empresas terceirizadas prestadoras dos mesmos serviços essenciais, salvo prévia autorização do Poder Executivo.

Art. 12. O Município não terá qualquer responsabilidade por danos, furtos ou quaisquer outros prejuízos que venham a causar ou sofrer os veículos, proprietários, pertences, mercadorias, usuários ou acompanhantes, enquanto permanecerem nas áreas do Sistema de Estacionamento Rotativo, ou quando os veículos delas forem removidos.

Art. 13. É definido como situação de necessidade temporária e de excepcional interesse público a atividade de “Agente de Fiscalização do Estacionamento Rotativo”, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 233,  III, da Lei Complementar Municipal no 001/1990, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Frederico Westphalen.

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, mediante processo seletivo, até 8 (oito) “Agentes de Fiscalização do Estacionamento Rotativo”, com ensino fundamental completo, em caráter temporário, emergencial e excepcional, para atender às necessidades do período experimental de implantação do Sistema de Estacionamento Rotativo.

Parágrafo único. O contrato a que refere Lei será de natureza administrativa, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, com carga horária de 40 (quarenta) horas  semanais e remuneração mensal de R$ 1.150,00 (um mil cento e cinquenta reais).

Art. 15. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de publicação, podendo ser regulamentada, no que couber, por ato do Poder Executivo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 4 de setembro de 2015.

______________________________

ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal 

Frederico Westphalen, 2 de setembro  de 2015.

Ofício n o. 563/2015

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

SENHOR PRESIDENTE:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 120/2015, que Institui o Sistema de Estacionamento Rotativo de Frederico Westphalen e dá outras providências.

É extraordinário e crescente no número de veículos de passeio em circulação, especialmente nas ruas e avenidas centrais da Cidade.

A implantação do Sistema de Estacionamento Rotativo não visa, em absoluto, a geração de receita. A arrecadação com o pagamento da tarifa de R$ 0,50 (cinquenta centavos) a cada 30min de tempo de uso visa, essencialmente, a manutenção do serviço.

Por ora, o Sistema de Estacionamento Rotativo será implantado nas quadras em que está sendo aplicado o sistema de estacionamento oblíquo. 

A nosso ver, cada servidor responsável pela fiscalização poderá monitorar 2 (duas) quadras, nas suas 4 (quatro) testadas.

Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação deste projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,.
_____________________________

ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.:
Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima

DD. Presidente da Câmara Municipal

Frederico Westphalen

